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TEXTO

                Dê-se ao inciso III, do art. 2º, da Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004, a
seguinte redação:

“Art. 2º. ...................................................................................................................
.................................................................................................................................
IV – a professor da rede pública de ensino, inclusive da educação indígena, para os

cursos de licenciatura e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica,
independentemente da renda a que se refere os §§ 1º e 2º do art. 1º” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa estender os benefícios do PROUNI à educação indígena,
considerando que se trata de uma área bastante peculiar, de formação específica da educação básica,
marcada por imenso déficit de professores graduados.
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